
CÂMARA MI]NICIPAL DE TRÊS BARRAs Do
p,lna,nÁ - EsrADo oo pmaxÁ

corussÃo DE coNsrrrurçÃo E JUsrrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3023/2026 DO E)GCUTIVO MUNICIPAI

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JITMOR MARIANO, FERNAI\ilX) LUIZ MAI{ICA e RÀFAEL

FACIillil DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 19/01/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3023/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de janeiro de 2026.
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cÂu^Ln^l MUNICIpAI, nu rnÊs BARRAs Do
plnl,xÁ - ESTADo no rnnlnÁ

courssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3023/2026 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINANÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\ilX) LUIZ MAlttICA, AI{DREIÀ PEREIRA e TATIAIIÍE

RENOSTO ZANCHETÁ' reuniram-se em data de 19/01/2026 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 302312026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de janeiro de 2026.
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conrussÁo DE EDUCAÇÃo, sa,únr n assrsrÊxclA s(rcrAl

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'302312026 DO E)GCUTIVO MLÍNICIPAL

A Comissão de "EDUCÀÇÃo, slÚoE r lssrsrÊxclÂ socrAl', composra

pelos vereadores: CLAIIDIR ZAltf,LLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 19/0112026 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 302312025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Frojeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

ú o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l9 de janeiro de 2026.

I

/r-/,o õ-ah- CLITIJI}IRZANELLI\

Q,,^*L-

Presidente

BEATRIZ FARIÀ DE PAULA
Secretária

/\
l,io

PASCUALINODON
Membro


